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AUTÓGRAFO Nº 137 – DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 121/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 411/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica obrigatória a realização do teste de glicemia capilar, após recomendação médica 
ou do corpo de enfermagem, nos atendimentos de emergência e urgência dos hospitais, prontos-
socorros e unidades básicas de saúde da rede municipal e privada em todo paciente diabético ou 
com sintomas de diabetes. 

Art. 2º O procedimento previsto no art. 1º desta Lei também deverá ser adotado quando o 
paciente der entrada desacordado nos atendimentos das unidades de atendimento. 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei, por parte de hospitais ou prontos-socorros privados, 
acarretará, progressivamente, nas seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Munícipio - UFMs, sendo este valor 
dobrado, em caso de nova reincidência. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 25 de novembro de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
11

/2
02

5 
08

:3
7:

17
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

10
30

6-
7X

0G
1A

-4
T

8A
3M

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-11-25T11:55:32+0000
	Not specified


		2025-11-25T13:00:32+0000
	Not specified


		2025-11-25T19:58:03+0000
	Not specified




